
SECRÈTARrA MUNTCIPaLBE^AÚDE
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SÉCRBTARIA-MlIffírCIPAi,. DE SAÚDE

requisitado ao prazo
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,^v5P-í®l^®sP®ctiVo, ,a data,
'X^íOútrg. .doçü/nônto, de
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02

DESCRIÇÃO DO OBJETO

TESTE Rápido cpviD-19
ANTÍGENO AG dè SARS-COV-02
em :amostras de SWAB de

násofaringe de humanos.
Caixa coni 25 unidades.

SEaiETARIAMUNIGíPÁL DÊ SÁ^Í:

UNID (QUANTI valor [ TOTÃE
UNITÁRIOteste 1.500 IR$177,00 " R$, "
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dU||pr#ç(tar|m serãevdevlvíÍS^Íi.í.

nota,fisca /fatitra;vf^.->v...^,,, . ..• v , r; •,v,^^9Sinfpniiaçoes,devem wnsfepJrfaínAiáüVié^.,! ..^,.

fonna prevista na legislação. ' .'̂ 4' ''̂ '̂ '̂ Tíjüros

AF = mualizaçãd

da data do adimplementoía Preços ao Consumidor Amplo, ;Qdm Vigência a

Av. Cd, Pea-11 tU Brúoi/n. Cniiro -l'iiMüma/Í'is«|-ó.í24Ü.Ot)ll.,
CNW!ll,SJ7,i.25:Í;(mi.(ig.,;S6)3J43.2S9ll.taiVir,pi,aSMinicá.&.Wjjr'
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ÍREFEITO^MUNiaWá.DE .
©TF) A/^T rn T T>^ A SEÇRÊTARIÀ MUNÍOPALríE saúde

yp aser paga, igual ao principal mars oréajuste; ' "

.^v|. .Para,^íeÍto;d.f^aiTi?nk:aii:ÒK(:^^

->,èrtidão'íf^^aíiVá1J6''Díihir rKfn-'à';^^Hr^S;'li-i;VÍ^i:íÀÀ-^v^^^^ i

Mátèriâí -
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•'-•-:•••• :•••adas Gpm a^axecy^^^p: objeto

• que-darâo origem,ao

qualquer material entregue oomproyadàmente inulfeáSi ^ ™
enS^fSSSS de:segum,s,..,anep«^tribu,os,

7. Garantir OS preços cotados .pelo período de 60-(sessema) dias; '
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:^BtKS®xs SECRETARIAMUNTCÍPAL DE SAÚDE

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anüência
da CONTRATANTE;

9., Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo cprà ás
especificações constantesda proposta e/ou instruções do contrato;

10; Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTÍ^TANTE, através da fiscalcação õb
contrato, qualquer anormalidàde verificada;

11. Responder civil e penalmen|e por:;--qu^isquéf:danp^s mateiiais ou pessoais-ócãsíbnados à
Administração e/o.u a terç.erfdSrpor séús;;èínpj:egádos'dblôéà;,oocuiposamente:
12.. FÍSCaliZarL.ír'^bér^Sife'^iimn?frní»otnÍHn rthÍQfrt luw r-« _

';-;'pdr
-• 'v do I

je-récéber
art. 68 da

|''oposíá':?a,.guaíÍficadáp^b^.|Íépfése^^^^ á'"firr7iârid;.;#íitra ou
sejarríppr^è icompl^tój^ enderèçOj^^ÕRF^ 'Ca.rtpifà-^eí^ldentidade, Estado- Civiii%N'adidnalid,ade e

Ínforni3ndoí"^QU3l«^.. iristfdrri8ntòV'aü0 iHéVQutQraíi-'ftn9prftft naè».?fiiw^ar

io reprpsentantei-aííicitante, podefá"sa'naP'à Smíssâcrdurante a,.§.ess^. 1%'
'^• hipótese,- veicular'pUPliciâMe' dú' qüaiauer outra InfomèM-J cerí

. ' . .:L ^ -V. « .5,.. •- ^ y/vw w w.yw w. W W IWj, <U U Çj>:&G Itíl 11 ,01 u i^auuocontra.a GpN|̂ |̂ÍATANtÉi;dÓ^1erGei^o5;-.../^^;.;,--r^.^;í.•;-i•-/^^•A•':••-••'̂ ^^^^^
•• a .mais.kmpiaAfi^éíiza-MÕ/da-iè^ iseus.

. ..firais/aestoréS à .aualau-er-éno-RS- diirant». á;vinôt^ia./^n'^r>rtnfrafrt . o' r.l.vAi

Jlnipriménto dás

1. Proporcionar todas as-facilidades para'' due o fòrnècedòr possa .curPpnT suas .ppdffàçõés
dentro das normas e condições deste procedirnéntO;
2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obriaacõés
assumidas pelofornecedor; » *
3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
4 Comunicar à ernpresa sobre possíveis irregüiáridadés observadas nos mateffálsíàeèGicíog
para imediata substituição; '"V:v. '
5 Verificar a-regularidade de recolhimento dos enca^os sociais e tribuláriòs-antes^e-cadá
pagamento;
6 lyianifestar-se formalmente em .todos os atos relativos à execução do contrato, eW espacial
aplicação de sanções ealterações do mesmo; ^^

Av. Ccl. Ped.» dí Biíto s/n. Centro -pMsurüctVPiauí -6d2.(t).fiW! -Q.'PJ: Il,XJ7;S2S.-0aH4)iil. Qti) 3343..25!«- M»iK.pitaetiTBea.pt.so«Jff -



wm ÈWí^'D1U.:A,í^T TWt. ri^:'Ás. •SECRETARrA MUNICrpAX DE SAÚDE

de&oSradWa"'''"™' o ampla.
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preços durante a vigência dc cpn,rato, ,salvo .ds, dasos

oco?râMaTqu%:5erS%teófy|̂ ^ a
Lei n" 8.666/93- -'•^-r - n' . 4o ineiso II, do àit 65, da
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PIRAGURUCA PMP PI n r ressarcir a PREFEITUERA MÚNíCIPÁL DE
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;• •; luii^ Municipaldç. .
•secretaria,MUNICIPAL, DE SAÚDE'

- artigos-77 e 79 da La,
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SECRETARIA; MüI^CIPAl DESA^DE

scasos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE
E por assim estarem justas e CONTRATADA«í «s
vias de igual teor e forma, para um só efeito na 02-(cÍüãsí
produza seus jurídicos elegais efeitos. ' ^ testemunhas,-: pa^ue
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